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Altera o art. 3º da Lei Municipal nº 5.309, de 3 de 
junho de 2022, que dispõe sobre a revisão geral 
anual dos subsídios dos agentes políticos 
integrantes do Poder Executivo Municipal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º O art. 3º da Lei Municipal nº 5.309, de 3 de junho de 2022, passa a vigorar 

com a seguinte redação : 

"Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, retroagindo os seus efeitos a 1º de março de 2022." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos vinte e um dias 

do mês de junho de dois mil e vinte e dois. 

Projeto de Lei Legislativo nº 0018/2022, 
de autoria da Mesa Diretora. 
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